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ERRATA 

 
RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 

010/2021. SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Água Clara nº 
017/2021, datado de 26 de janeiro de 2021, referente à 
publicação do Extrato de Contrato nº 010/2021: 

Onde se lê: “(...) Dispensa Emergencial nº.: 004/2021 
(...)”. 
Leia-se: “(...) Dispensa de Licitação nº.: 004/2021 (...)”. 

Água Clara (MS), 27 de Janeiro de 2021. 
 

ERRATA AO EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DO TERMO DE 
FOMENTO Nº 001/2021 

A Prefeita Municipal, Excelentíssima Senhora Gerolina 
da Silva Alves, informa que a presente Errata serve para 
retificar o enunciado do Extrato da Justificativa do Termo de 
Fomento 001/2021 de 19 de janeiro de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Município nº 012 datado de 19 de janeiro de 

2021, em virtude de haver constado erro de redação no 
Enunciado do Referido Termo. Ante o exposto, com a presente 
retificação, o Enunciado passará a ter a seguinte redação: 

Onde se lê: TERMO DE COLABORAÇÃO 
Leia-se: TERMO DE FOMENTO.   
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, aos 

vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e um.  

Publique-se a presente.  
Republique-se o Extrato da Justificativa com a 

correção desta Errata.   
Água Clara/MS, 27 de janeiro de 2021. 

Gerolina da Silva Alves 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR 
PÚBLICO. INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
REPASSE AO TERCEIRO SETOR. Processo Administrativo 
nº 006/2021. Processo Administrativo nº 006/2021. 
Termo de Fomento nº 001/2021. PROPONENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – ÁGUA 
CLARA – MS. CNPJ: 02.669.873/0001-17. ENDEREÇO Av. Luiz 
Fiuza Lima, 74, Jardim Nova Água Clara, no município de Água 
Clara/MS CEP 79680-000. VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 
88.000,00 (Oitenta e oito mil reais). VALOR MENSAL DO 
REPASSE: 11 (onze) parcelas de R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/12/2021. OBJETO 
DA PARCERIA: Destinação de recursos financeiros da 
Administração Pública para ações de manutenção da merenda 
escolar da Educação Infantil e Ensino Fundamental I, na 
modalidade Educação Especial, conforme Plano de trabalho 
apresentado. JUSTIFICATIVA: Considerando as especificidades 
da Lei n.º 13.019/2014 quanto à inexigibilidade do 
chamamento público, ato respaldado na mesma lei, em seu 
artº. 31 e 32; Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – ÁGUA CLARA - MS é a ÚNICA 
organização da sociedade privada que atende aos anseios e 
necessidades no município de Água Clara/MS, oferecendo 
condições para realização da referida parceria dentro do 
âmbito. Considerando que o Presente Termo de FOMENTO 
possibilita ao Município contornar as falhas e preencher as 
lacunas que eventualmente inviabilizam o correto atendimento 
dos anseios sociais pela Administração. FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigos 31, inciso II e 32, da Lei Federal nº. 13.019/14; na Lei 
Federal n.º 13.204/15, artigo 26. DATA: 19 de janeiro de 
2021. SIGNATÁRIOS: Pelo Concedente – Gerolina da Silva 
Alves. Pelo Colaborador – Carlos Roberto Nogueira 
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ERRATA AO EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DO TERMO DE 
FOMENTO Nº 002/2021 

A Prefeita Municipal, Excelentíssima Senhora Gerolina 
da Silva Alves, informa que a presente Errata serve para 
retificar o enunciado do Extrato da Justificativa do Termo de 
Fomento 002/2021 de 19 de janeiro de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Município nº 012 datado de 19 de janeiro de 
2021, em virtude de haver constado erro de redação no 
Enunciado do Referido Termo. Ante o exposto, com a presente 
retificação, o Enunciado passará a ter a seguinte redação: 

Onde se lê: TERMO DE COLABORAÇÃO 
Leia-se: TERMO DE FOMENTO.   
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, aos 

vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e um.  

Publique-se a presente.  
Republique-se o Extrato da Justificativa com a 

correção desta Errata.  
Água Clara/MS, 27 de janeiro de 2021. 

Gerolina da Silva Alves 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR 
PÚBLICO. INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
REPASSE AO TERCEIRO SETOR. Processo Administrativo 
nº 007/2021. Processo Administrativo nº 007/2021. 
Termo de Fomento nº 002/2021. PROPONENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – ÁGUA 
CLARA – MS. CNPJ: 02.669.873/0001-17. ENDEREÇO Av. Luiz 
Fiuza Lima, 74, Jardim Nova Água Clara, no município de Água 
Clara/MS CEP: 79680-000. VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 
430.000,00 (Quatrocentos e trinta mil reais). VALOR MENSAL 
DO REPASSE: 06 (seis) parcelas de R$ 71.666,66 (Setenta e 
um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos). PERÍODO DE VIGÊNCIA: 01/01/2021 a 
31/06/2021. OBJETO DA PARCERIA: Destinação de recursos 
financeiros da Administração Pública para ações de 
manutenção e desenvolvimento na educação Infantil e Ensino 
Fundamental I e II Educação de Jovens e Adultos (EJA), na 
modalidade Educação Especial, conforme Plano de trabalho 
apresentado. JUSTIFICATIVA: Considerando as especificidades 
da Lei n.º 13.019/2014 quanto à inexigibilidade do 
chamamento público, ato respaldado na mesma lei, em seu 
artº. 31 e 32; Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – ÁGUA CLARA - MS é a ÚNICA 
organização da sociedade privada que atende aos anseios e 
necessidades no município de Água Clara/MS, oferecendo 
condições para realização da referida parceria dentro do 
âmbito. Considerando que o Presente Termo de FOMENTO 
possibilita ao Município contornar as falhas e preencher as 
lacunas que eventualmente inviabilizam o correto atendimento 
dos anseios sociais pela Administração. FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigos 31, inciso II e 32, da Lei Federal nº. 13.019/14; na Lei 
Federal n.º 13.204/15, artigo 26. DATA: 19 de janeiro de 
2021. SIGNATÁRIOS:  Pelo Concedente – Gerolina da Silva 
Alves. Pelo Colaborador – Carlos Roberto Nogueira. 

 
 

 
 
 

LEI N° 1.156/2021. 
Republicação por Incorreção 
(Publicação original do Diário do Município de Água Clara/MS n° 

017/2021, de 26 de janeiro de 2021.  

“Dispõe sobre autorização do Poder 

Executivo Municipal para celebrar parceria 

na modalidade de Termo de Fomento com a 

APAE – Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Água Clara/MS, e dá outras 

providências.” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício 
de seu cargo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou, e ela 

Sancionou a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Município de Água Clara, Estado do 

Mato Grosso do Sul, autorizado a celebrar parceria, na 
modalidade TERMO DE FOMENTO para a consecução de 
finalidades de interesse público, por meio de transferência de 
recursos financeiros entre a Administração Publica Municipal e 
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de 
Água Clara, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob 
CNPJ n° 02.669.873/0001-17, com endereço na Av. Luiz Fiuza 
Lima, n° 74, JD. Nova Água Clara, nesta cidade.  

Art. 2° - A parceria a ser celebrada entre o Município 
e a Associação referida, objetiva o fomento a educação 
especial inclusiva dos alunos portadores de deficiência 
intelectual, múltipla ou síndromes associadas, especialmente 
garantindo a alimentação dos mesmos.  

Art. 3° - O valor total desse repasse para o primeiro 
semestre de 2021 será de R$ 430.000,00 (quatrocentos e 
trinta mil reais), cuja importância será repassada em 06 (seis) 
parcelas no valor de R$ 71.666,66 (setenta e um mil 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), 
mensais, iguais, de acordo com o plano de trabalho da 
entidade.   

Art. 4° - Os valores serão repassados mensalmente, 
mediante apresentação pela APAE, da respectiva prestação de 
contas, instruída com a documentação fiscal, financeira e 
certidões indispensáveis de conformidade com o Plano de 
Trabalho para a comprovação de sua regularidade fiscal e a 
aplicação dos valores repassados, sob pena de suspensão dos 
repasses subsequentes.  

Art. 5° Para cobertura das despesas decorrentes 
desta Lei, serão utilizados recursos orçamentários e 
financeiros consignados no orçamento vigente, suplementados 
se necessário.  

Art. 6° A vigência da parceria a ser formalizada por 
meio de Termo de Fomento entre o Município e a APAE, 
encerrará em 30/06/2021.  

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia primeiro de janeiro 
de dois mil e vinte e um.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

 
 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 3/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI N° 1.155/2021. 

“Altera artigos da Lei nº 1.126/2020, que 

dispôs sobre a reestruturação e 

modernização da Prefeitura Municipal de 

Água Clara e dá outras providencias.” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício 
de seu cargo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou, e ela 
Sancionou a seguinte Lei: 

Art. 1º - O art. 19, da Lei nº 1.126/2020 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 19. Fica mantido o cargo de Controlador Geral 
Interno criado pela Lei Municipal n. 1.024/2017, cujo 
provimento `’e de Comissão de Direção DAS 01, com 
01 (uma) vaga, que fica com a nomenclatura de 
“Controlador Geral”, para exercer a função da 
Controladoria Geral do Município, observado o 
seguinte: 
I – Ao Chefe do Poder Executivo caberá a nomeação 
para o cargo de Controlador Geral do Município; 
II – O Controlador Geral nomeado deve possuir nível 
de escolaridade superior com uma das seguintes 
formações: Direito, Administração, Contabilidade ou 
Economia e conhecimentos sobre matérias 
orçamentárias, financeiras, contábeis, jurídicas e de 
administração público; 
III – REVOGADO 
IV – REVOGADO 
V – REVOGADO 
Art. 2º - Fica estabelecido que o cargo de Controlador 

Geral é de comissão, de livre nomeação e exoneração do 
Prefeito Municipal, excluída a aprovação legislativa e mandato 

por prazo determinado. 
Art. 3º - Revoga-se o inciso II do artigo 23 da Lei nº 

1.126/2020. 
Art. 4° - O controlador que exerça mandato quando 

da entrada em vigor da presente, submeter-se-á às 
disposições contidas nesta. 

Art. 5° - Ratifica-se integralmente os demais artigos 
da Lei nº 1.126/2020 que permanecem inalterados. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

 
DECRETO GAP/PGM Nº 18/2021, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.  

“Dispõe sobre a SUBSTITUIÇÃO dos 

Membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social – C.M.A.S, e da outras 

providencias” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício 
de seu cargo, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 
no disposto do Artigo 1º da Lei Municipal nº 1.065, de 

03/10/2018, que “Dispõe sobre o Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS e sobre o Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS e revoga as Leis Municipais nº 847 e 
848, ambas de 16 de maio de 2012”. 

DECRETA: 
Artigo 1º - SUBSTITUIR os membros anteriormente 

nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência 
Social – C.M.A.S, passando a vigorar o seguinte texto: 

MEMBROS DE ÁREAS GOVERNAMENTAIS: 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Educação 
Titular: Dayane Rosa Peres 
Suplente: Rafael Aparecido do Nascimento Minho 

Secretaria Municipal de Saúde Pública 
Titular: Irene Capitani 
Suplente: Oneida Dutra Oliveira  
Secretaria Municipal de Educação/Secretaria 

Municipal de Finanças.  
Titular: Franciele Patrícia do Nascimento Duarte 
Suplente: Isabella Catarina Rodrigues Jacob  
MEMBROS DE ÁREAS NÃO GOVERNAMENTAIS: 
Usuários da Política de Assistência Social  
Titular: Natalia Leia Amaral 
Suplente: Shirle Barbosa Pereira 
Trabalhadores da Política de Assistência Social. 
Titular: Rosangela Bento de Camargo Fini 
Suplente: Jessica Ingrid da Silva 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Água Clara - APAE/=Inspetoria Imaculada Auxiliadora, 
Departamento Madre Mazzarello – Água Clara.  

Titular: Gabriela Pereira Valiente 
Suplente: Rosélia Amélia do Carmo de Sales  
Artigo 2º - O presente Decreto terá vigência ate 

02/04/2022; 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRADA,  PUBLICADA,  CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal, aos vinte e sete dias 

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

DECRETO GAP/PGM Nº 19/2021, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.  

“Dispõe sobre a SUBSTITUIÇÃO dos 

membros Comitê Gestor do Fundo 

Municipal de Investimentos Sociais - 

CGFMIS, e da outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Artigo 1º - SUBSTITUIR os membros anteriormente 
nomeados para compor o Comitê Gestor do Fundo Municipal 
de Investimentos Sociais – CGFMIS, passando a vigorar o 
seguinte texto: 

MEMBROS DE ÁREAS GOVERNAMENTAIS: 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Educação 
Titular: Dayane Rosa Peres 
Suplente: Rafael Aparecido do Nascimento Minho 
Secretaria Municipal de Saúde Pública 
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Titular: Irene Capitani 
Suplente: Oneida Dutra Oliveira  
Secretaria Municipal de Educação/Secretaria 

Municipal de Finanças.  
Titular: Franciele Patrícia do Nascimento Duarte 
Suplente: Isabella Catarina Rodrigues Jacob  
MEMBROS DE ÁREAS NÃO GOVERNAMENTAIS: 
Usuários da Política de Assistência Social  
Titular: Natalia Leia Amaral 
Suplente: Shirle Barbosa Pereira 
Trabalhadores da Política de Assistência Social. 
Titular: Rosangela Bento de Camargo Fini 
Suplente: Jessica Ingrid da Silva 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Água Clara - APAE/=Inspetoria Imaculada Auxiliadora, 
Departamento Madre Mazzarello – Água Clara.  

Titular: Gabriela Pereira Valiente 
Suplente: Rosélia Amélia do Carmo de Sales  
Artigo 2º - O presente Decreto terá vigência ate 

02/04/2022; 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRADA,  PUBLICADA,  CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal, aos vinte e sete dias 

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

DECRETO GAP/PGM Nº 20/2021, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.  

“Dispõe sobre a revogação da Comissão 

Permanente de Licitação e dá outras 

providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas no art. 9°, II da Lei Orgânica Municipal.  

DECRETA:  
Art. 1º - Fica revogada a Comissão de Licitação 

instituída com base no Decreto n° 06/2021.  
Art. 2° - Ficam nomeados pelo período de 01 (um) 

ano conforme disposto no artigo 51, 4 da Lei 8666/93, os 
servidores a seguir relacionados, para integrar a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES do Município de Agua Clara: 

Rosimeire Aparecida Pimenta – Presidente  
Patrícia Cistina de Brito Camargo Pereira - Membro 
Edimar Ferreira Barbosa – Membro  
Betania Batista de Moraes – Membro 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando o Decreto GAP/PGM Nº 06/2021. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 144, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CLEIDELUCIA MARTINS 

QUINTINO, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 61 (sessenta e um) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal CLEIDELUCIA MARTINS QUINTINO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Atendente Infantil, Nível 
III, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 09/01/2021 a 09/03/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 145, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 
público municipal RONDINEY RIBEIRO DA 

SILVA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) ao servidor público municipal RONDINEY 
RIBEIRO DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, Nível VI, Classe C, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 61 (sessenta e 
um) dias a ser concedido no período de 04/01/2021 a 
04/03/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 146, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal NORMA ANDRADE VIDA, 

e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 

Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
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1145/2020; e  
CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 

profissional devidamente habilitado e qualificado; 
R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 31 (trinta e um) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal NORMA ANDRADE VIDA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Pajem, Nível I, Classe E, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido no período 
de 02/01/2021 a 02/02/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 147, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal GLAUCIELE FLORIANO DE 

QUEIROZ, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 31 (trinta e um) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 

temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal GLAUCIELE FLORIANO DE QUEIROZ, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Nível 
XV, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
concedido no período de 06/01/2021 a 06/02/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 148, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ANA LUCIA DA SILVA 

LIMA OLIVEIRA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 

profissional devidamente habilitado e qualificado; 
R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais sessenta (60) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ANA LUCIA DA SILVA LIMA OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, Nível V, Classe C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
21/01/2021 a 20/03/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 149, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal LEILA RIBEIRO DA SILVA, 

e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 61 (sessenta e um) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 

pública municipal LEILA RIBEIRO DA SILVA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Zelador, Nível I, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
14/01/2021 a 14/03/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 150, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ANA MARIA ALVES DA 

SILVA BUISSA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 

1145/2020; e  
CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 

profissional devidamente habilitado e qualificado; 
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R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais sessenta e um (61) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal ANA MARIA ALVES DA SILVA BUISSA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 25/12/2020 a 25/02/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 

do ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 151, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 
público municipal JOSÉ MOREIRA DOS 

SANTOS, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais sessenta e um (61) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe D, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no período 
de 27/01/2021 a 27/03/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 152, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal JOSÉ VALDI DA SILVA, e 
dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 

profissional devidamente habilitado e qualificado; 
R E S O L V E: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) ao servidor público municipal JOSÉ VALDI DA 
SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, 
Nível I, Classe C, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, pelo período de 31 (trinta e um) dias a ser 
concedido no período de 15/01/2021 a 15/02/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 153, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CRISTINA APARECIDA 

RODRIGUES DA SILVA, e dá outras 

providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais sessenta e um (61) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal CRISTINA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, Nível VI, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
01/01/2021 a 02/03/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 154, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal CRISTIANE OTTONI DE 

SOUZA MORAES, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 
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benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal CRISTIANE OTTONI DE SOUZA MORAES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo - 20 
horas, Nível XI, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a ser concedido no período de 18/01/2021 a 
16/02/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 155, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CRISTIANE OTTONI DE 

SOUZA MORAES, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal CRISTIANE OTTONI DE SOUZA MORAES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo - 20 
horas, Nível XI, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, a ser concedido no período de 18/01/2021 a 
16/02/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 156, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ROSIMARA APARECIDA 
PIOVESANA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 

profissional devidamente habilitado e qualificado; 
R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ROSIMARA APARECIDA PIOVESANA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 01/01/2021 a 30/01/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 157, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ROSIMARA APARECIDA 

PIOVESANA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ROSIMARA APARECIDA PIOVESANA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
III, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 01/01/2021 a 30/01/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 158, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

“Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

269/2017 de 21/07/2017, que delegou competência a 
servidora pública municipal Betânia da Silva Santana, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
1119811740 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado da Bahia e inscrita no CPF/MF sob nº 087.568.357-60, 
ocupante do Cargo de Assistente de Administração, Nível VI - 
Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
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assinar todos os atos administrativos da Escola Municipal 
Luciano Silvério de Oliveira, em especial aos inerentes a 
Secretaria Escolar, sempre em conjunto com o Diretor da 
referida Unidade Escolar. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos doze dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 159, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 
“Delega competência a servidor que 
especifica, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 

pública municipal Betânia da Silva Santana, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 1119811740 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da 
Bahia e inscrita no CPF/MF sob nº 087.568.357-60, ocupante 
do Cargo de Agente Administrativo, Nível VIII, Classe A, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, para assinar todos os 
atos administrativos da Escola Municipal Luciano Silvério de 
Oliveira, em especial aos inerentes a Secretaria Escolar, 
sempre em conjunto com o Diretor da referida Unidade 
Escolar. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos doze dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 160, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

“Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

111/2020 de 03/04/2020, que designou o servidor público 
municipal Luis Carlos Pereira, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 000647130 SSP/MS e do CPF/MF nº. 
554.625.451-34, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, Nível VIII, Classe C, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Superintendente de Manutenção 
de Veículos e Máquinas, Símbolo DAS 5, lotado na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 161, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor Werikson de Souza 

Rodrigues, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
001255726, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul e inscrito no CPF/MF sob nº 
936.539.211-04, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Superintendente de Infraestrutura, Símbolo DAS 
5, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 162, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

“Dispõe sobre remanejamento de servidor 

púbico municipal ocupante de Cargo de 
Provimento em Comissão, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR o servidor púbico municipal 

Ezequiel Rosa, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de Encarregado do Setor de Limpeza Pública, Símbolo DAI 1, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Artigo 2º  - NOMEAR o senhor Ezequiel Rosa, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 

001.248.098 expedida pela Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e do 
CPF/MF sob nº 015.220.031-26, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Superintendente do 
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, Símbolo 
DAS 5, lotado no Gabinete do Prefeito. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 163, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

“Delega competência a servidor que 

especifica, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 

pública municipal Zarife Aparecida Aguiar de Jesus, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 450566, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul e inscrita no CPF/MF sob nº 445.551.561-53, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente de 
Administração, Nível XI, Classe C, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para assinar todos os atos 
administrativos da Escola Municipal Márcia Cristina Fioratti 
Javarez, em especial aos inerentes a Secretaria Escolar, 

sempre em conjunto com a Diretora da referida Unidade 
Escolar. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 164, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

“Delega competência a servidor que 

especifica, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 

pública municipal Nilva Vitorio da Silva Reis, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 611127 SSP/MS e 
do CPF/MF nº. 528.860.001-59, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Assistente de Administração, Nível XI, 
Classe E, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
assinar todos os atos administrativos da Escola Municipal de 
Educação Infantil “Irmã Olga Salim Dualib”, em especial aos 
inerentes a Secretaria Escolar, sempre em conjunto com a 
Diretora da referida Unidade Escolar. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 165, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 
“Delega competência a servidor que 

especifica, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 

pública municipal Lucimar Rodrigues da Silva, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 001594364 SSP/MS 
e do CPF/MF nº. 018.966.641-21, ocupante do Cargo de 
Secretário de Escola, Nível VII, Classe A, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para assinar todos os atos 
administrativos do Centro de Educação Infantil “Daniela de 
Araujo Felício – Pintinho Amarelinho”, em especial aos 
inerentes a Secretaria Escolar, sempre em conjunto com a 
Diretora do referido Centro de Educação. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 166, DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 
“Delega competência a servidor que 
especifica, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 

pública municipal Esmair Lacerda do Nascimento, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 000852982, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul e inscrita no CPF/MF sob nº. 274.299.598-65, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para assinar todos os atos 
administrativos do Centro de Educação Infantil “Paulo Celso 
Munhoz”, em especial aos inerentes a Secretaria Escolar, 
sempre em conjunto com a Diretora do referido Centro de 
Educação. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos cinco dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
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de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
006/2021. TERMO DE FOMENTO N.º 001/2021. PARTES: 
Município de Água Clara – MS. PROPONENTE:  ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – ÁGUA CLARA – MS. 
CNPJ: 02.669.873/0001-17. ENDEREÇO Av. Luiz Fiuza Lima, 
74, Jardim Nova Água Clara, no município de Água Clara/MS, 
CEP 79680-000. VALOR MENSAL DO REPASSE: 11 (onze) 
parcelas de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) conforme cronograma 
de desembolso. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 
31/12/2021. OBJETO DA PARCERIA: Repasse financeiro para a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
do Município de Água Clara/MS, para destinar recursos 
financeiros da Administração Pública para ações de 
manutenção da merenda escolar da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental I, na modalidade Educação Especial, conforme 
Plano de trabalho apresentado. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
REDUZIDO: 0550. Órgão: 01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ÁGUA CLARA. Unidade: 005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Função: 12 – EDUCAÇÃO. SubFunção: 122 – 
ADMINISTRAÇÃO GERAL. Programa: 0039 – PROMOÇÃO E 
APOIO A MANUTENÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Projeto/Atividade: 2044 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. Reduzido: 0550 – 3350.43.00.00.00 
SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 101.000 – RECEITAS DE 
IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – 
EDUCAÇÃO. DATA: 27 de janeiro de 2021. SIGNATÁRIOS: 
Pelo Concedente – Gerolina da Silva Alves. Pelo Colaborador – 
Carlos Roberto Nogueira 

 

EXTRATO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
007/2021. TERMO DE FOMENTO N.º 002/2021. PARTES: 
Município de Água Clara – MS. PROPONENTE:  ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – ÁGUA CLARA – MS. 
CNPJ: 02.669.873/0001-17. ENDEREÇO Av. Luiz Fiuza Lima, 
74, Jardim Nova Água Clara, no município de Água Clara/MS, 
CEP 79680-000. VALOR MENSAL DO REPASSE: 05 (cinco) 
parcelas de R$ 86.000,00 (Oitenta e seis mil reais) conforme 
cronograma de desembolso. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
01/02/2021 a 31/06/2021. OBJETO DA PARCERIA: Destinação 
de recursos financeiros da Administração Pública para ações 
de manutenção e desenvolvimento na educação Infantil e 
Ensino Fundamental I e II Educação de Jovens e Adultos 
(EJA), na modalidade Educação Especial, conforme Plano de 
trabalho apresentado. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
REDUZIDO: 0550. Órgão: 01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ÁGUA CLARA. Unidade: 005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Função: 12 – EDUCAÇÃO. SubFunção: 122 – 
ADMINISTRAÇÃO GERAL. Programa: 0039 – PROMOÇÃO E 
APOIO A MANUTENÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Projeto/Atividade: 2044 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. Reduzido: 0550 – 3350.43.00.00.00 
SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 101.000 – RECEITAS DE 
IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – 
EDUCAÇÃO. DATA: 27 de janeiro de 2021. SIGNATÁRIOS: 

Pelo Concedente – Gerolina da Silva Alves.  Pelo Colaborador – 
Carlos Roberto Nogueira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 001/2021. 

Pregão Presencial n° 001/2021 
Sistema de Registro de Preços 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor preço global. 
Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o 
registro de preços, para futuro e eventual fornecimento de 
gêneros alimentícios em forma de cestas básicas, para atender 
as famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, de 
acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação, conforme especificações e 

disposições deste edital e seus anexos. Recebimento e 
Abertura das Propostas: ás 08:00 horas do dia 10 de 
fevereiro de 2021. Local: na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 
– Centro - CEP 79.680.000. Edital: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados, no Setor de Licitações, ou por e-
mail edital@ pmaguaclara.ms.gov.br. Informações: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 17h00min. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
da sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 27 de janeiro de 2021. 
Izequias Moreira Dias 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2021 AO 
CONTRATO N° 018/2019. Processo Administrativo N°. 
174/2018 - Inexigibilidade nº 015/2018. PARTES: 
Município de Água Clara/ MS através da Secretaria Municipal 
de Finanças e a empresa Vinicius Monteiro Paiva Advogados 
S/S. OBJETO: Aditivo de prazo e valor do contrato nº 
018/2019. ADITAMENTO: Da prorrogação de prazo e valor - A 
duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante 
prorrogada pelo prazo de mais 06 (seis) meses, tendo seu 
início em 02/02/2021 e seu término em 01/08/2021. R$ 
96.000,00 (noventa e seis mil reais), sendo parcelas mensais 
de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), que deverá ser pago 
conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada. FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, Inciso II, § 
2º da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. DATA: 22/01/2021. 
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Finanças – Denise Rodrigues Medis. Empresa 
Contratada: Vinicius Monteiro Paiva Advogados S/S – 
Alexandre Janolia Isidoro. 
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ANEXOS 2º SEMESTRE RGF 2020 
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ANEXOS 6º BIMESTRE RREO 2020 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 17/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 18/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 19/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 20/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 21/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 22/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 23/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 24/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 25/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 26/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 27/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 28/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 29/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 30/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 31/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 32/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 33/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 34/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 35/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 36/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 37/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 38/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 39/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 40/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 41/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 42/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 018/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 43/47 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

PORTARIA/SMASTH N° 02, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.  
“Dispõe sobre o horário de expediente 

interno de repartição pública municipal de 

Água Clara - MS e dá outras providências”.  

A Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação, do Município de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, com fulcro no Decreto 
Municipal GAP/PGM N° 01/2021,  

RESOLVE: 
Art. 1º - Considerando a demanda de trabalho 

administrativo organizacional da Secretaria de Assistência 
Social, o horário de funcionamento permanecerá de segunda a 
sexta-feira, das 07h00 às 11h00 com atendimento ao público 
e das 13h00 às 17h00 somente para trabalho interno.  

Art.2°- O CRAS, CREAS, Serviço de Acolhimento e 
Conselho Tutelar, manterão o horário administrativo de 
funcionamento, das 7h00 as11h00 das 13h00 às 17h00 com 
atendimento ao público. 

Parágrafo único: Ressalta-se que Conselho Tutelar 
após horário administrativo matem o seu atendimento em 
regime de plantão. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.  

Água Clara/MS, 27 de janeiro de 2021. 
JESSICA COSTA CORIM VITAL 

Secretária Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001 DE 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 003/2020. Contrato 
Administrativo nº 003/2020. Processo Administrativo 
nº 001/2020. Pregão Presencial n° 001/2020. Partes: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA e a empresa PLENUS 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI. Objeto– 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO firmado 
entre as partes. Valor: R$ 118.380,00 (cento e dezoito mil 
trezentos e oitenta reais) a serem pagos mensalmente em 12 
(doze) parcelas no valor de R$ 9.865,00 (nove mil oitocentos 
e sessenta e cinco reais). Vigência: 10/02/2021 até 
10/02/2022. Data: 27/01/2021. Assinam: Contratante: 
Câmara Municipal de Água Clara- Presidente Saylon Cristiano 
de Moraes. Contratada: Plenus Consultoria e Planejamento 
Eireli – Representante – Karina Alves de Almeida 

 
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 

 
Ordenador da Despesa: Saylon Cristiano de Moraes. Partes: 
Câmara Municipal de Água Clara/MS. Centro Gráfico Ruy 
Barbosa EIRELI EPP. CNPJ da empresa contratada: 
08.064.895/0001-30. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a confecção de material gráfico, impressão 
de exemplares da Lei Orgânica e Regimento Interno, 

destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal e 
os Órgãos do Município de Água Clara/MS. Amparo Legal: 
Dispensa de Licitação nº 001/2021. Data do Empenho: 
26/01/2021. Assinam: Saylon Cristiano de Moraes. Patrícia 
Pereira Leite 
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